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PROCESSUAL CIVIL – Ação de indeniza-
ção c/c obrigação de fazer e de pagar – Te-
lefonia –  Despacho de emenda à inicial  –
Adequação  do  pedido  à  natureza  da  de-
manda –  Não atendimento  –  Extinção  do
processo sem resolução do mérito – Indefe-
rimento da inicial – Irresignação – Argumen-
to sucinto referente à prova da relação jurí-
dica entre as partes – Ofensa ao princípio
da  dialeticidade – Jurisprudência pacífica
do STJ –  Art.  932,  III,  do CPC –  Recurso
não conhecido.

- O princípio da dialeticidade, que se projeta
a  todo  o  ordenamento  processual  cível,
impõe ao  recorrente  o  ônus de  expor,  no
seu recurso, uma argumentação lógica (fun-
damentos de fato) e jurídica (fundamentos
de direito) capaz de demonstrar o equívoco
do julgado hostilizado.

-  A ausência  de  ataque direto  aos funda-
mentos da decisão recorrida impossibilita a
delimitação da atividade jurisdicional em se-
gundo grau, e impõe o não conhecimento
do recurso por não-observância ao princípio
da dialeticidade,  conforme previsão do arti-
go  932,  III,  do  Código  de  Processo  Ci-
vil/2015.

Vistos, etc.
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Trata-se  de apelação  cível (fls.  17/19),
interposta por  Maria  Luciana  dos  Santos  Marinho  Silva,  objetivando
reformar a sentença (fls.  16) proferida pelo MM. Juiz de Direito da  10ª Vara
Cível  da Comarca  da Capital,  que,  nos  autos  da  “ação  ordinária  de
indenização c/c obrigação de fazer e de pagar”, movida em face da OI TNL
PCS  S/A,  extinguiu  o  processo  sem resolução  do  mérito,  em  razão  do
indeferimento da petição inicial.

O  MM  Juiz  “a  quo”  havia  proferido
despacho  de  fl.  13,  para  que  o  autor  emendasse a  inicial,  adequando  a
natureza da ação ao pedido, e, após o silêncio da parte promovente, adveio a
sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, indeferindo-se a
inicial.

Nas  breves  razões  apelatórias,  a
recorrente, de forma desconexa com o decidido na sentença,  sustenta,  em
síntese, que o “juiz veio extinguir o processo sem apreciação meritória, sob o
argumento de que o autor  não juntou a prova da relação jurídica entre  o
mesmo e a ré” (“sic”).

Defendendo sua legitimidade ativa, alegou
a apelante que cabe ao réu, na condição de gestor da relação de consumo,
ter  o  cadastro  da  referida  linha  telefônica,  e,  diante  deste  cadastro,  fazer
juntada aos autos quando de sua defesa, bem como da movimentação de
crédito e débito, decorrentes do dito contrato. 

Ao final, pugna pela reforma da sentença e
consequente procedência da demanda.

Sem contrarrazões.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  se
manifestou, entendendo não haver interesse público apto a justificar a sua
intervenção (fls. 26).

É o relatório.

DECIDO:

“Ab initio”, antes  de  analisar  o  âmago do
presente recurso, faz-se mister analisar, “ex officio”, o cabimento do presente
apelo.

O Código de Processo Civil/2015 prevê, em
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seu  art.  932,  as  hipóteses  em  que  o  Relator  pode  decidir  de  forma
monocrática o recurso, inclusive não o conhecendo, nos seguintes termos: 

“Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida;

A citada norma estabelece como hipóteses
de não conhecimento do recurso quando este for inadmissível, prejudicado ou
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão.

A matéria pertinente ao juízo de admissibili-
dade é quase sempre de ordem pública e deve, quando for o caso, portanto,
ser conhecida “ex officio”. 

“In  casu”, vê-se  que o recurso  apelatório,
em observância ao Princípio da Dialeticidade, não merece conhecimento, isto
porque as razões recursais devem guardar correlação lógica com a decisão
contra a qual o recurso é interposto, pois são as questões suscitadas e discu-
tidas em primeiro grau de jurisdição que balizam os parâmetros para a lide re-
cursal. 

O  princípio  da  dialeticidade  se  projeta  a
todo o ordenamento processual cível. É ônus do recorrente trazer à instância
recursal  uma  fundamentação  lógica  (fundamentos  de  fato)  e  jurídica
(fundamentos  de  direito)  capaz  de  demonstrar  o  equívoco  do  julgado
combatido.

Chega-se à ilação,  portanto,  de que o in-
conformismo deve ser motivado, trazendo à baila impugnação específica, pre-
cisa e objetiva para viabilizar a retificação do “decisum” vergastado.

Sendo assim, em respeito ao princípio da
dialeticidade, o qual reza que deve haver correlação lógica entre as razões re-
cursais e a matéria constante do “decisum” judicial vergastado, o recurso não
merece conhecimento.

Sobre o tema, os seguintes precedentes do
STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
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INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  182  DO  STJ.
ANALOGIA.  I  -  Em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação específica  dos  fundamentos
da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões
de  decidir,  atraindo  a  aplicação,  por  analogia,  da
Súmula  nº  182  do  STJ. II  -  Agravo  regimental  não
conhecido. 1(grifei)

“PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE  -  NÃO
CONHECIMENTO  -  ART.  514,  II,  DO  CPC  -
VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.  1.  Não  se  conhece  da  apelação,  por
ausência  de  requisito  de  admissibilidade,  se  deixa  o
apelante de atacar especificamente os fundamentos da
sentença em suas razões recursais, conforme disciplina
o  art.  514,  II,  do  CPC,  caracterizando  a  deficiente
fundamentação do recurso.  2.  Precedentes  do  STJ.  3.
Recurso especial a que se nega provimento2. 

RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DESCONTO  INDEVIDO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA
SOBRE  ADICIONAL  DE  TRANSPORTE  OU  VERBA
INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Embora
a  recorrente  cite  os  dispositivos  legais  que  entende
violados e contrariados, a verdade é que não apresenta
os argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a
anunciar  a  ofensa  a  esses  artigos,  furtando-se  de
apontar  em  que  pontos  do  v.  aresto  teria  ocorrido  a
violação ou contrariedade. Para que o tribunal ao qual
é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe
ao  recorrente  não  só  expor  as  razões  pelas  quais
pretende seja o julgado modificado ou anulado,  mas,
também, apresentá-las de modo não deficiente; em caso
contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente.
No  tocante  aos  recursos,  vige  o  princípio  da
dialeticidade,  segundo  o  qual  "o  recurso  deverá  ser
dialético,  isto  é,  discursivo.  O  recorrente  deverá
declinar o porquê do pedido de reexame da decisão"
assim como "os fundamentos de fato e de direito que
embasariam  o  inconformismo  do  recorrente,  e,
finalmente,  o  pedido  de  nova  decisão"  (Nelson  Nery
Júnior,  "Princípios  Fundamentais  –  Teoria  Geral  dos
Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).

1 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR ; 2005/0077447-5  - Rel. MIN. Francisco Falcão - T1 -
Data do Julgamento 27/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.11.2005 p. 157.
2 STJ, REsp 620558 / MG, Rel.: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.: 24/05/2005, DJ 20.06.2005
p. 212.
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Súmula  n.  284 do  Supremo Tribunal  Federal.  Recurso
especial não conhecido. Decisão por unanimidade.3

No caso em tela, resta claro que o ora ape-
lante não atacou os pontos que embasaram a sentença proferida pelo juiz de
piso.

A decisão julgou extinguiu o processo sem
resolução de mérito, pelo indeferimento da inicial, já que vislumbrou que os fa-
tos narrados na vestibular se relacionavam à espécie de demanda distinta da-
quela ajuizada,  sendo apropriada a ação exibição de documentos, e não  a
ação de obrigação de fazer (despacho de fl. 13).

A recorrente,  todavia,  constrói  todo o seu
argumento apelatório sob o fundamento da existência da vinculação de rela-
ção jurídica entre as partes,  dissertando sobre  alegação da titularidade de
conta telefônica e a atribuição do ônus da prova,  quando,  em primeiro grau,
não fundamentada decisão sob esta seara.

Ora,  a  insatisfação  da  recorrente  poderia
consistir no descabimento da espécie de demanda ventilada pelo Magistrado,
ou mesmo  no sentido de  que o pedido se encontrava adequado aos fatos
narrados na exordial.

Ocorre que a apelante sequer se contrapôs
ao único fundamento do “decisum”, consistente no indeferimento da inicial,
infringindo-se, portanto, o princípio da dialeticidade.

Sobre a matéria, colhe-se da jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DO ADICIONAL
POR  TEMPO  DE  ATIVIDADE  (QUINQUÊNIO)
SOBRE  A  TOTALIDADE  DOS  SEUS
VENCIMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  ATAQUE  AOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  PEÇA
RECURSAL QUE  SE  MOSTRA CÓPIA LITERAL
DA  PETIÇÃO  INICIAL.  INOBSERVÂNCIA  DOS
REQUISITOS DO ART. 514, II DO CPC. DISSIDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
1.  É entendimento desta Corte que "as razões de
apelação  dissociadas  do  que  decidido  pela
sentença equiparam-se à ausência de fundamentos
de fato e de direito,  exigidos pelo art.  514,  II,  do

3   STJ - REsp 255169/SP – Relator: Ministro Franciulli Netto – Segunda Turma – Julgamento: 
02.08.2001 – Publicação: DJU 15.10.2001 p. 256
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CPC,  como  requisitos  de  regularidade  formal  da
apelação"(AgRg  no  REsp  1381583/AM,  Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA TURMA,  julgado  em 05/09/2013,  DJe
11/09/2013).
2. No presente caso, os recorrentes, nas razões
do recurso de apelação, limitaram-se a defender
o recálculo de seus vencimentos, a fim de que
os  quinquênios  incidam  sobre  todas  as
vantagens  pecuniárias,  ou  seja,  o  mérito  da
ação ordinária proposta.
Entretanto,  deixaram  de  impugnar,  de  modo
específico,  os  fundamentos  da  sentença
apelada,  além  de  reproduzir  ipsis  literis  a
petição inicial.
3.  Não se  pode conhecer  do  recurso também
pela  alínea  "c"  do  permissivo  constitucional
quando  a  recorrente  não  realiza  o  necessário
cotejo  analítico,  bem  como  não  apresenta,
adequadamente,  o  dissídio  jurisprudencial.
Apesar  da  transcrição  de  ementa,  não  foram
demonstradas as circunstâncias identificadoras da
divergência  entre  o  caso  confrontado  e  o  aresto
paradigma.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  505.273/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  03/06/2014,  DJe  12/06/2014)  (Sem
destaque no original).

O fato  aqui  articulado  se  subsome às
hipóteses previstas no inc. III do artigo 932 do Código de Processo Civil, que
impõe  o  não  conhecimento  de  recurso  que  não    tenha  impugnado  
especificamente os fundamentos da decisão.

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO
APELATÓRIO,  nos  termos  do  art.  932,  III, do  Código  de  Processo  Civil,
mantendo, em consequência, “in totum o decisum a quo”.

 
Publique-se e intimem-se.

João Pessoa, 11 de julho de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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